
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº039/2025

VereadorAlexandre Pacheco Pereira

Exmo. Sr. Presidente

O vereador que a este subscreve, requer a V. Exa., que nos termos regimentais,
seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido de Providência:

Solicitar ao Chefe do Poder Executivo que encaminhe à Secretaria competente para
que seja realizada a instalação de iluminação pública na Praça Graziela, situada entre
a Rua Menino André de Borba e Rua Cacildo Freitag.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido se justifica para atender as reivindicações da comunidade que

ali residem e utilizam a praça recreativamente, para que assim possa ser utilizada
durante a noite e resguardar a segurança.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminho este pedido de
providência, certo do seu pronto atendimento.

Balneário Pinha 18 de março de 2025.

Bancada do PDT
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